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Estado do Amapá        
Município de Tartarugalzinho                                                                   

Prefeitura Municipal de Tartarugalzinho 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº 019/2020-GAB/PMT 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR, RILDO GOMES DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Tartarugalzinho, usando das atribuições que lhe são conferidas. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Autorizar o deslocamento do senhor JOAS GOMES DE OLIVEIRA – 

Motorista do Conselho Tutelar, para que o mesmo possa se deslocar da sede de 

suas atribuições até o Município de Macapá – AP, no dia 28 de janeiro do ano em 

curso, para conduzir o veículo Oficial do Conselho Tutelar em demanda do órgão em 

caráter de urgência. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura, revogada as 

disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, Publique-se. Dê-se ciência e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Tartarugalzinho, em 28 janeiro de 2020. 

 

 
RILDO GOMES DE OLIVEIRA 

Prefeito de Tartarugalzinho 
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Estado do Amapá        
Município de Tartarugalzinho                                                                   

Prefeitura Municipal de Tartarugalzinho 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº 020 /2020-GAB/PMT 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR, RILDO GOMES DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Tartarugalzinho, usando das atribuições que lhe são conferidas. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Autorizar o deslocamento da senhora RENILDE RIBEIRO DA SILVA 
– Coordenadora do CRAS, a se deslocar da sede de suas atribuições até a cidade 

de Macapá – AP, nos dias 29, 30 e 31 de janeiro do ano em curso, para tratar de 

assuntos administrativos atinentes a Secretaria de Ação Social Trabalho e 

Cidadania, junto a Audicont e Bytecap escritórios de contabilidade.  

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura, revogada as               

disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, Publique-se. Dê-se ciência e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Tartarugalzinho, em 28 de janeiro de 2020. 

 

 
RILDO GOMES DE OLIVEIRA 

Prefeito de Tartarugalzinho 
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